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Senhor Presidente,

lnformo o vosso Excelêncio que recebemos o(s) indicoçÕo(ões) em epígrofe e

o(s) encominhomos Ôs Secretoriqs fins poro ovolioçÕo quonto o possibilidode de

otendimento.

Registromos que tÕo logo sejo possível o oiendimento dos sugestÕes

opresentodos, estoremos informondo o esto Egregio Coso de Leis' reolçondo o

indispensóvel popel exercido pelo Poder Legislotivo nos proposiçÕes

opresentodos.

outrossim, nÕo podemos olvidor de que o Poder Executivo Municipol oindo

encontro-se com porcos recursos poro execuçÕo dos otividodes pÚblicos'

inclusive convivendo Com umo recessÕo finonceiro o que tem imposto oo

Gestor PÚblico o priorizoçÕo de demondos bósicos e indisponíveis porq o

populoçÕo deste Município, sendo compelido o postergor olguns investimentos

ou oções, visondo o monutençÕo do equilíbrio dos contos pÚblicos'

Nestes termos, sem nos ofostor do necessÓrio hormonio entre os Poderes,

olinhodo o imperioso igovernobilidode do Executivo Municipol, remetemos o

presente ofício, nos colocondo o inteiro disposiçÕo poro esclorecimentos ou

informoções co e indispensoveis oo interesse pÚblico.
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Atenciosomente,

tores, nec
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